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EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Eletrônico no 2023.09.1 3.'l

1. PâTtê; PREÂMBULO

A Prefeitura lllunicipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva no 415 Vla l\,4ota, Assaré'CE, por intermédio do

Ordenador de Despesas da Secretaria Niluncpal abaxo íirmado, torna púbico, pará conhecimento dos

ntêressados, que no da e hora abaixo indlcados será realzadâ lcitaçâo na rnoda idade PREGÁO

ELETRÔNlco, do upo MENoR PRECo que serà regido pelo Decrelo no 10 024 de 20 de setembro de 2019

subsidiariamente a Le Federa 8 666 de 2'l de junho de 1993, Lei Federal n0 10.520, de 17 de lulho de 2002

o que determina a Lei complementar n'123/2006, 147l2AU e srcs alteraÇões e demais exigências desle

Edital A presente llcitaçáo será no Portal de Compras no slle www.comDrasassare.com.br.

2' PArtE: DAS CLÁIJSULAS EDITALiCIAS

'1.0 00 oBJETO
1.'l A presente licitação lenr por objelo a Aquisição de pré-moldados para atender as necessidades da

Secretaria I\,4uniclpal de nfraestrutura do N.4un cípio de Assaré/CE, conÍorme anexos, partes iniegrantes desle

êdital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÁo,
2.1. 0 edital está disponível gratuitarnente nos sílios:
www.tce.ce.oov.bríllcitacoes e www.comDrasassare.com.br.
2.2 - 0 certame será rea izado no endeteço elelrônico:
www.comDrasâssarê,com.br.

3.0 pA§ DATAS E HoRÁRIOS OO CERTAME
3 1. iNlclo DO ACoLHIMENTo DAS PRoPOSTAS: 18 de Setembro de 2023 às 17:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTUM DAS PROPOSTAS: 28 de Sêtembro de 2023, às 08:30 horas.
3.3. rNÍClO DA SESSÃO E DTSPUTA DE PREÇOS: 28 de Setembro de 2023, às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEl,y'PO: Para todas as reÍerências de lempo utillzadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF.
3.5. Na hipótese de náo haver expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impeça a rea ização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenla e oito horas) a conlar
dâ respeciiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICIÍACÃO
4.1. A Prefeitura [,4unicipal de Assaré está localizada na Rua Dr. paiva, no 415, Vila Mota, Assaré-CE, 63.140-
000, telefone (88) 3535-1 61 3.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desla licitação correrá à conta da dotaçâo orçamentária constante no quadro
abaixo:

RuâDr.Pavâ,n0415 VlaNtotá-CEp: 63.140-O0O - AssaÍé - CE



-+$ANEi 
't r..

2L
ã.pooora '"Itur- <ro

S€II.(e
'''- / .'-.,^ ---,'^ '

4ssARÉ-cç-

Uíid. Orç. Elemento de Despesa
08 06 15 122 4112 2 455 0400 4 4.90 52.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃo, Do CREDENCIAMENTO E DA DEGLARACÃO
6.1 - Os interessados em participar deste ceriame deverão estar credenciados junto ao Porial de Compras do

IvunicÍpio d-e Assaré/CE, com suporte técnico do sislema Gl\4 TECNOLoGIA (G[/ TECNoLoGIA &

INFoRMAÇ4o LTDA - Avenidâ Rêpública do Libano, n0 251, Sala 1408 ReciÍe/PE, inscrita no CNPJ/IIF
sob o n' 1 5.464.263/000'1-29).
6.1.1 - O Credenciamenio é o nivel básico do registro cadastral no Portal de Compras do l\,,lunicÍpio de

Assaré, que permite a padicipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
êlêtrônica.

6.1.2 - Para efetuar o cadasho no Portal de Compras do Municipio de Assaré, o fomecedor deverá acessar a

página www.comDrasâssare.com.br, no link "Seja um fornecedol', deverá preencher o formuládo com as
informações obrigatórias (campos sinalizados como 'campo obrigatóio") e anexar a docurnentação de
credenciamento descrita na página.

6.1.3 - O Íornecêdor deverá enviar lodos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão
"Salvar".
6.1 4 - E de responsabilidadê do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de
Compras do l\ilunicípio da Prefeitura l\y'unicipal de Assaré e mantêlos atualizados junlo aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos rcgistros tão
logo identifique incoreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.1.5 - O credenciamênto junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realização das transações inêrentes a

este Pregã0.
6.1,6 - 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualqueÍ
transação efetuadâ dirctamente ou por seu representanie, não cabendo ao provedor do sistêma, ou ao órgão
ou eniidade responsável por êsta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, âinda que por terceiros.
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imedialamente ao provedor do
sislema para imediato bloqueio de acesso.
6.1.8 - A nâo observância do disposto no subiiem anterior poderá enselar dêsclassificação no momento da
habilitação.

6.1.9 - Qualquer dúvlda em relação ao acêsso no sistema opêracional poderá sêr esciarecida através da
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telêÍone (81) 3877.1397, ou através do e-mail:
comercial@gmcontato.com.br.
6.2 - Poderão pariicipar destâ licilação empresas sob a denominação de sociedades empresádas
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de
sociedades simples, assoclaÇões, Íundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste
País, cadastrados ou não no Cadastro de Fomecedores da prefeitura l\,,lunicipalde Assaré, e que satisfaçam
a todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital.
6.3 - A licitante que pariicipar desta llcitação com suas condiçôes de habilitação vinculadas ao documênto
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declaràr sob as penalidades da lei, a
superveniência de falo impeditivo de sua habjlitação,
6.4 ' Poderá participar desta licitação toda ê qualquer pessoa física e jurídica idônea cujâ naiureza seja
compaiível com o objeto licitado.
6.5 - Será garantido aos liciiantês enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
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cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.488/2007,1$nfEf,tÉrio O.
desempale, prêferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 12312006, êm sêu Capilulo V
DO ACESSO A0S ti/ERCADoS / DAS AQUTSTÇÕES pÚBLTCAS.

6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras

do [,4unicipio (Sistema GM Tecnologia) no site www.comprasassare.com.bÍ, o exercício da preferênciâ
prevista na Lei Complementar n" 123/2006.
6.7 - A participação implica a aceitação inlegral dos termos desie edital.
6.7,1 - E vedada a participaçâo dê pessoa físlca e juridica nos seguinles casos:
6.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6 7.3 - Que ienham em comum um ou mais sôcios cotistas e/ou prepostos com procuração,

6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação
judicialou extlajudicial, dissoluÇã0, fusão, cisão, incorporaçâo e liquidâçâo;
6.7.5 - lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6 " Suspensas temporariamente dê participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela AdminisiraÇão Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;

6.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componenles de seu quadro

técnico sejam íuncionários ou empregados públicos da Administração Pública [,4unicipal Direia ou lndireia;
6.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10 - Empresas cujo estaiuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

RESENTACAO DA OS DE HABILITA
7.1 - 0s licitantes deverão encaminhâr/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no
Portal de Compras do [/unicípio através sítio eletrônico www.comprasassaÍe.com.br, os docümêntos de
hâbilitação exigidos nesie Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadasirada
(preênchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário
estabelecidos no item 3,2 deste Edital, não sendo necêssário o envio da proposta iniciat como arquivo
digitalizado em anexo.
7.1.1 - Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a 

,,Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo consiar os dâdos necessários ao exame de adequabilidade da propostâ com o objeto
licitado.

7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiliiação exigidos neste Edital, oconerá por
meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao podal de Comprâs do l\,4unicípio, através do Sistema Glvl
Tecnologia, no endereço eetrônicowww.com0rasassare.com.br.
7 3 - 0s licilanies enquadrados como l\ilE ou Epp deverão encaminhar a documentação de hâbilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade íiscal ou trabalhista, nos termos do Ad.43, § to, da Lei
Complementar no 123/2006.
7.4 - No campo "lnÍormaÇões adicionais", deverá constar necessariamente o seouintê:
a) LndicaÇão do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, ie acordo com o disposto no
ANEXO I TERIVO DE REFERÊNCIA dEStE EditAI;
b) Preço globâldo lote cotado em atgarismos;
c)Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍêrior a 60 (sessenta) dias;
7.5 - O licilanle deverá informar a condição de microemprcsa (l\lE) ou empresa de pequeno porle (Epp) que
fazjus ao iratamento diÍerenciado da Lei complementar n' 12i, de 2000, ôu coopeiativa oe que trata o ártigo
34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documêntação de habilitação, p-or
intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico no site www.comprasas;are.com.br.
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7.6 - Lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eleirônico durante a sessâo pÚblica do

PÍegão, licando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, djante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprjo licjtante.

77 - os licitanie! poderâo reurar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a aberlura da sessâo pública.

7.8 - Nao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de clâssiÍicaçâo entre as propostas

a presentad as, o q ue somente ocotrerá após a rcalizaçáo d os proced imenlos de n egociação e ju lg amento

das propostas.

7.9 - Será vedada a ident.ícaçào do licitarte.

7.10 - Os documentos que compõem a proposla e a habilitação do licitantê melhor classiÍicado somente

serão disponib llzados para avaliaçâo do Pregoeiro e para âcesso público apÓs o encerramento do envio de

lances.
7.11 - Nos valores propostos eslarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

irabalhistas, tributáÍios, comerciais e quaisquer outros que incidam direla ou indiÍelamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposla inlcia, quanto na elapa de lances, seráo de excusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexlo.

7.13 - A náo apresentação dos documentos de habilitação êx gidos nestê edital, exclusivamenle por me o do

Sistema Gl\,l Tecnologia, no Portal de Compras do l\/unicipio, através do sitlo eletrÔnico

www.comprasaasaÍe.com.bÍ, até a data e horário estabelecidos no itêm 3,2 deste Edital, acarretará na

inabllitaçáo/desclassificação do proponente, sendo convocado o llcitanle subsêquenle, e assim

sJcessivanente obse'vada a oÍde r de class.ficaçáo

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENÍO DAS PROPOSTAS

8.1 Aberias as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará âs devidas veriÍlcaÇÕes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclasslficação, dêverá sêr íundamentada e reglsÍada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os parlicipantes.

8.2. 0s preços dêverao ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adêquaÇã0, quando for o caso.

8.3 0 sisterna ordenará automaticamente as propostas classiíicadas pelo(a) pregoeiro(a) e soÍnente estas
parliciparão da etâpa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discrimlnado Anexo '
TERIVO DE REFERÊNC A presenle nos autos do processo em epígrafe entretanto, na fase de lances, o
Lance Íinal deverá atingir preÇo igual ou inferior ao limite máximo constante no Íermo de RefeÍência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unilârio do item deverá ser igual ou inferioÍ àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrta o menor preço deverá reduzi-lo
a um valor igual ou infêrior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclâssificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os lermos deste Edital e de seus anêxos, que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularldades insanávels ou deíeitos capazes de dificultar o julgamento, que se
oponham a qualquer dlspositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos iributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unilários simbólicos, preços irrisórios ou
com valor zem e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitanlês, ou que cont-"nha
identificaÇão do liciiante.
8.5 2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preÇos unitários

Rua Dr Pâivâ no 415, Via lvlota - CEP 63 140-000 - Assare - CE
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e total dos ilens supe ores aos preços no Anexo I (TERIVO DE REFERÊNCIA)

8 6. O sistema disponibilizará campo próprlo para lroca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

9.0 DA ETAPA DE LANCES

9.1 - O(A) pregoeiro(a)dará inÍcio à elapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3 quando, então, os

llcitantês poderâo encaminhar Lances que deveráo ser apresentados excluslvamenle por meio do sistema

eletrônico.

9.2 - Para eÍeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.21 - Na fase de lances, o lance final develá atingir preço igual ou lnÍerior ao limite màximo constante n0

Têrmo de Referênciai e, caso o lotê colado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá §er

inferior àquele llrnite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reterido Íermo de ReÍerência.

9.2.2 - 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferlores ao seu último lance registrado no

sistema, aindâ que este seja maior que o menor lance já oíertâdo por outro licltante.

9.2 3 - Em caso de dois ou rnais ances de igua vaLor, o Sistema da Glll Tecnologia fará so(eio.
9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os liciianles serão iníormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não idenlificará o autor dos lances ao(a) pregoeiÍo(a) nem aos demais
participantes.

9.4 - No caso de desconexão entrê o(â) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sern

prejuizos dos atos realizados.
I4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro percistir por um tempo superior a 10

(dez) mlnulos, a sessão pública será suspensâ e reiniciâdâ somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas

após a comunicação do íato aos participantes, no sitio eletrônico utiizado para a divulgaçã0.

9.4.2 - Caberá ao licitânte à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio dianle da
inobservância de quaisquer mensagens emilidas pelo sistema ou da desconexão da parte do própÍjo licilante.
9.5 - 0 modo de disputa adotado para este cerlame será o "Aberto e Fechado", nos lermos do Aí.31,
inciso ll c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.024/2019, observado os segu ntes lermos
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) mlnutos.
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente
dos lances e, iranscorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente delerminado, a recepção de
lances será automaUcamente encerrada.
9.5.3 - Encêrrado o prazo a eatoriamente determinado, conforme item acima íatê 10 minutos), o sistema
ab rá a oportunidade para que o aulor da oferia de valor mais baixo e os autores das ofertâs com valores até
10% (dez por cenlo) superiores àquela possam ofertar urn lance Ínal ê fechado em até 5 (cinco) minutos,
que serâ s giloso até o encerramenlo desle prazo.
9.5.4 - Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiÇôes de que traia o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (irês), podeÍão oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.
I5.5 - Encerrados os prâzos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
9.5.6 - Na ausênca de lance flnalê iechado classiÍicado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reiníco
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (tÍês), na ordem de classifcação, possam
ofeíar um lances flnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramênto deste
prazo, observado, após esta etapa, o disposlo no item editalício 9.5 5.
9.5.7 - Na hipótese de não haver icilante classiÍicado na etapa de lance íechado que atenda às exlgências
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para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe dê Apoio, medianie justiÍicativa, admitir o reinicio

da etapa fechada, nos termos esiipulados no item 9.5.6.
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequêno porte pa(icipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porie, assim como das demais classificadas, para o flm de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e emprêsas de pequêno porte que sê ênconirarem
com pteço de aié 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatâdas com a pdmeira colocada, no caso desta náo estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8 - A melhor clâssiflcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigaioriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de aié 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após â comunicação auiomática para tanio.
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantês (l\lE ou EPP) que se enconlrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mêsmo direito, no prazo estabêlêcido
no item anterior.
9.10 - No caso de equivalência dos valores âpresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porle que sê enconirern nos intervâlos esiabelecidos nos itens ânteriores, será realizado sorieio entre elas
para que se identlfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,
9,1'1 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate enhê propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12 - 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputâ.

1O.O Do LIoITANTE ARREMATANTE E DA NEGocIAcÃo DA PROPoSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistêma eletrônico, conlraproposta ao liciiante que tenha apresentado o melhor preço, paÍa que seja
obtida melhor prcposta, vedada a negociação em condições diferêntes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será rcalizada por mêio do sislema e poderá ser acompanhada pelos demais licitanles.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍcada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esiipulado parâ
contraiação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no s g" do art. 26
do Decreto n0 10.024/2019 e verificará a habilitação do ticitante, conÍorme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o aÍremalante deverá encaminhar no prazo de 2 íduas) horas, através de
e-mail íeBlassare2o2'1@gmail.com) a proposta de preços final e, se necêssádo, documentação
complernentar, devendo a proposia estar âdequada ao último lance oíertado após a negociaÇão referida no
item 10.'1 deste edital.
10.4.1. O. não c!mprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassiÍicação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamentercbsenada a
ordem de classiÍicaçã0.
10 4 2 4 não apresentaçâo dos documentos de habililaÇão exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema Glvrecnologia, no Portalde compras, através do síiio eletrônico www.comprasassare.com.br. aió
a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarrelara ná in"aoititagaotaesctassiticaçao
do proponente, sendo convocado o ricitante subsequente, e assim sucessivâmente, oiservada a ordemde
classificação.
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11,0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADAI
íssARÉ'cç-

1'1 1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
nos termos do Anexo ll Proposta de preÇos deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a úliima
folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documêntação de habilitação, em linguagem
clala e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicações técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca e/ou fabricantê do produto e demals informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentaçâo da proposta em desacordo com o previsto no ilem acima, acarretará na
desclassiÍicação da mesma.

1.2. Prazo de validade não infe or a 60 (sessenta) dias, contâdos a pa(ir da data da sua emrssào.
1.3. O licitanle não poderá cotar proposta com quantitativo de iiem/lote infe or ao delerminado no edital.
1.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
1.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a Írete, tributos e demais ônus

atinêntes à entrega do objeto.
'11.6. No caso da licitante ser cooperativa quê executará (entregará) o objêto da licitação airavés de
empregados, a mesma gozará dos privilegios Íiscais e previdenciários pertinentes âo regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tibutárjo e sujeiiaÊse ao mesmo
regime de qualqueroutro agente econômico.
11.7. Após a apresentaÇão da proposia não caberá desistência.
11.7.1 - No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão
pública (Art. 26, § 60, do Decreto Fêderal n0 't0.024/20í9) c/c entendimento recenie do Tribunal de Contas
da União - TCU, Acórdào n" 2'13212021.

12.0 DA HABILITAcÃo
12.1. os DocuMENTos DE HAB|LtTAçÃo DEVERAo sER APRESENTADoS DA sEGUtNTE FoRMA:
a) Cópia do Cartão de inscÍição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscriÇâo Estaduali
c) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda l\ilunicipal de seu domicílio;
d) Prova de regulaídade Íscallunto à Fazenda Esiadual de seu domicilio;
e) Prova de regularidade Íiscal para com os TribuÍos e Contíbuições federais;
0 Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) CND;
h)Prova de regularidade liscaljunlo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Tlabalhistas, emiiida peto Trjbunat Superior do Trabalho - TST;
i) Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada
de docurnenios de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente regisllado na Junta comercial da sede do
Licitante;
I) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercicioi
m) Decreto de auto zação, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em funcionamento no paÍs,
e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão ãompetente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Faléncia ou Concordata, expedida pelo disiribuidor da sede da pessoa jurídica.
o) Balanço,Patrimoniar e demonst*ções contábêis do úrtimo exercício sociar, já exigíveis e apieseniados na
rorma 0a tet, que comprovem â boa sjtuação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oÍicials quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresenlação da proposla, não sendo aceita sua substituição por quaisquer

outros documentos
p) Comprovação de aptidão para desempenho de aiividade pertinente e compatível em caraclerÍsiicas,
quantidades e prazos corn o objeto da llcitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atêstado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
p.1) Nos casos de atestado emltido por pessoa jurídica de direilo privado, esie deverá ser apresenlado com Íma
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do signatário para

confrontação da assinatura.
p.2) RereÍente às quaniidades e prazos exigidos no item "p", seráo estes considêrados apenas para fins de
parâmetro habilitatórjo, não devendo ser exigivel que seja êxatamente igual ao objeto llicitado mas sim

compatíveis, conformê disposto no Acórdáo 1.9422009, Plênário - TCu.
q) Declaração emitidâ pela licitante de que náo possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer

trâbalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal;
r) Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os têÍmos deste Edital.
'12.2. Os Documentos que nâo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesÍna forma
que não conste previsão em lêgislâção específica, os referidos deveráo ter sido emitidos há, no máximo, 90

{noventa) dias, contados ató a data da realização dâ licitaçáo ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Fican excluídos da validade dê 90 (noventa) dias os atestados lécnicos e comprovaÇÕes de
inscrições,

13.0 oUTRAS DISPOSTCÓES

13.1. Havêndo restrição quanto à rêgulâridade liscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, dâ Lei Federal no 11.48812007, seú)
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úieis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual perÍodo, conforme dispõe a Lêi
Complementar no 12312006, devendo ser enviada a referida documentação via e-mail ou pela plataforma.
13.2, A não comprovação da regulaidade fiscal e trabalhista, aié o Ílnaldo prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sançôes cabívêis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licilantes Íemanescentes, oor ordem de classificaçà0.

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o criterio de MENOR pREÇo, observado o estabelecido
nas condiçóes definidas neste ediial e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação
tomando-se como parâmetro, pâra tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a mêdia de preços,
sempre buscando alcânçar a maior vântajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por iote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2, A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administração, sob pena de desclassificação, independeniemente do valor total do loie, devêndo o licitante,
readequar o valor do lole aos valores constantes no mapa de preços.
14.'1.3. Na íase de lances, o lance final deverá alingir preÇo igual ou inferior ao limite máximo conslante
daqueie Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
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Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) exarninará a proposta subsequente, veriÍicando sua compatibilidade e a

habilitaçâo do padcipante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraÇão de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitanie remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no a(. 44, § 20, da Lel

Complementar n0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mênsagêm", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance regisirado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizaÊsê do direito de preferência.

15.'1. As propostas serâo desclassiÍicadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

coníliios com as exigências deste ediial.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constântes no Termo dê ReÍeréncia no pÍocesso ern

epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequÍveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16,0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÀO DO AÍO CONVOCATÓRIO
16.1. 0s pedidos de esclarecimenlos referentes ao processo licitatôrio dêverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abeftura das propostas, exclusivamente
por meio eleÍônico, no endereço cplassare2021@qmail,com. informando o número deste pregão no Portal
de Compras, através do Sile www.comDrasassare.com.br e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimenlos encaminhados, os interessados deverão se identiícar (CNPJ, Razão
Social e norne do rêpresentante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pêssoa física) e
disponibilizâr as informações para contato (endereço completo, telefone, Íax e email).
16.3. 0s esclareclrnentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitações.
16.4. Até 3 {três) diâs úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente êdital, mediante peiição por escrito, por meio êlêtrônico, através do Portal de Compras
no site www.comDrasassare.com,br, ou pelo e-mail cplassare202l@qmail.com.
16.5. Acolhidâ a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações ê esclarecimentos aderem a esse Edital tal como sê dele
Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificaÇão no Ediial exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicaÇão em que se deu
o texio odginâ|, reabrindo-se o prazo inicialmenie esiabelêcido, exceto quando, inqueslionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações aprêsentadas fora d0 prazo legal e/ou subscritas por
represenlante não habilitado legalmente excelo se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre â mesmâ no
prczo de 2 (dois) dias úteis, coniado da datâ de rccebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação conha o edital, sêrá designada nova daia para a realização do certame,
exceto se a alteração não afeiar a formulação das proposlas.

í7.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17 1 - DeclaÉdo o vencedor, quarquer licitante poderá mânifestar, de Íorma moiivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próp o do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) diâs úteis
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para apresentação das ÍazÕes por escrito, por meio eletrônico, através do Portal de Compras no site
www.comprasassare.com,br, ou pelo e-mailcplassare202'!@qmail.com. Os demais licitantês ficam desde
logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a conlar a partir do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos auios.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscriios por representanle nâo habilitado
Iegalmente ou náo identificado no processo licitatório pâra responder pelo proponente.
'17.3. A ausência de manifestação imedlata e motivada do licitante quanto à inienção de recorrer, nos iermos
do dlsposto no ilem 17.1 deste edital, impodará na decadénciâ desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
auto zado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17 4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de âproveitâmento.
17.5. A decisão em grau de rêcurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
êletrônico constante no subitem 2,2, deste edital.

A.ssaré

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da auioridade competente.
18,2. A homologação da licitâção é de responsabllidâde da autoridade compelente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objêto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do t,tular da origem desia
licitação, decidido o rêcurco, este hoÍnologaÉ o iulgamênto do(a) pregoeiro(a) e âdjudicará o objeto ao
vencedor.
'18.4. 0 titular da origem desta ljcitação se reserva ao direito de não homologâr ou revogar o presente
processo por tazôes de inleresse público decorrente de íato superveniente devidamênte comprovado e
medlante fundamentação esc ta,
18.5. O sistema gerará ata circunsianciada, na qual esiarão registrados todos os atos do procedimenio e as
ocorrências relevantes.

í9.0 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
19.1. 0 licitante que ensejar o retardamento da execuÇáo do certâme, não manliver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporlar-se de modo inidôneo, Ílzer declaraçâo falsa ou cometer írâude
fiscâ|, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitâr e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os moiivos determinantes da punição
ou aie que seja promovidâ a reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no êditale no termo de contrato e das demas cominações legais.
19 2 A contratada Íicará, aindâ, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução totâl ou parcial do
contrato, êrro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento coniralual ou não
vêracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia deíesa:I advertência, sanção de que iraia o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descurprimento das obagaÇões e responsab:lidades assunidas 1a licitação:
b) outras ocorréncias que possam acarretar trânstornos ao desenvorvimento dos serviços da contratante,
desde que nào caiba a aplicaçào de sançâo n ais gÍave.
ll multas {que poderão ser recorhidas em quarquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Anecadação [/unicipal 

-DAIV, 
a ser preenchido de acordo com

instruçõês fomecjdas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contlaiual total do exercício, por dia de atraso na prestaÇão dos
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seruiços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o (dez por cento) do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contrâtual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especiÍlcada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercÍcio, pela recusa em corrigir qualquer seÍviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

daia da comunicação formal da rejeiçãol
lll suspensão temporária de participação em licitação ê impedirnento de contratar com o l\,4unicípio de
Assaré, por prazo não superior a 2 (dois) anosl
lV - dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública, enquanto perdurarem

os moiivos dêtêrminantês da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridadê que

ap icou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com bâse no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades ó assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, I e lll do itêm 19.3 supra
e 10 (dez)dias corídos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Têsouro l\,4unicipal no prazo de 5 (cinco) dias a coniar
da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
desconlado do pagamenio a que a Contraiada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito
da Contratada, o valor devido será cobrado âdministrativamen{e ou inscrito como Dívida Ativa do [,4unicípio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do iiem 19.3 supra, poderâo set aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objê10 desta licitação:
| - praticarem atos ilíciios, visando frustrar os objeiivos da licitaÇâo;
ll - demonstrarem não possuir ldoneidade para contraiar com a Administraçáo Pública, em virtude de atos
ilícios praticados;

lll - sofrerem condenação definiiiva por prciicarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll ê lV do item '19.3 supra podêrâo ser âplicâdas juniamente com a
do inciso il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respêctivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis.

19.7 A licitantê adjudicatária que sê rccusar, injustiÍicadamente, em firmar o Conhato dentro do prazo de s
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, esiará sujeita à multa de S% (cinco por
cenio) do valor totâl adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caÉcte zar
descumprimento total da obrigação assumida.
19.BAs sanções previstas no item 19.8 suprâ não se aplicarn às demais liciiantes que, apêsar de nâo
vencedoras, venham a ser convocadâs para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenla e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2O,O DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamênte justiÍicado e aceiio.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçôes de habilitação exigidas neste
edital,-as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçÕes habilitató as consignadas nesie edital, ou recusar-
se a assinar o contrâto, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
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ordem de classiÍlcação, para, depois de comprovados 0s requisitos habilitatórios e feita a negociaçà0, assinar
o contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo contraiual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contrataçâo êstão definidas no Anexo lV l\,4inuta do Contraio, pade desie edital.

21.1. Esta licitaçâo não imporla necessariamente êm contratâçâo, podendo a autoridade competente rêvogá-

la por razÕes de interesse público, anulála por ilegalidade de ofício ou por provocação de têrceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21 .2. E Íaculiada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade su perior em qu alq uer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveíam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaÇão.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos nesle edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o náo atendimento

às so'icitações ensejaÍá DESCLASSI.ICAÇÀO ou INABILITAÇÀO.
21.4. foda a documeniação fará paíe dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se Íate de

originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos nesie edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os

dias de vencimênto. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de
expediente na PreÍeitu.a ÍVu1ic pal de Assaré
21,6,0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados er qualqJer Íase da licilaçào
21.7. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não implicará no afasiamento do licitante,
desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua prcposta.

21.8. Toda a documenlâção exigida deverá ser apresentada em original ou por quâlquer processo de
reprcgraÍa auteniicada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documeniação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoêiro{a) deverão se dar por escrito, com o devido
prctocolo com sede na Comissáo Permanente de Licitaçâo, viâ e-mail institucional
cplassare2o21@gmail.com, ou no próprio chat do Portal de Compras no site www.comprasassare.com.br
"sala virtual" onde esiará acontecendo o ceriame.
21.14. Fica teÍminantemenie proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipólese ou pretexto usando ielefonia fixa ou môvel, como
forma de garantir a lisura do cerlame.
21.11. 0s casos omissos seráo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.12. As nomas que disciplinam este pregão seráo sempre inierpretadas em Íavor da ampliação da disputa.
21.13, Cabetá ao licitante acompanhar as operações no sisiema elelrônico, flcando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobsêrvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexâo;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisiios de habiliiação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como m croempresa ou
empresa de pequeno porie sujeitará o licitante às sanções previsiâs neste Edital, e ari.37 da Lêi
Complementar n" 123/2006, indêpêndentemente da adoÇão de providências quanto à responsabilização
penâ1.

21.15. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desie edital será o da
Comarca dê Assaré, Estado do Ceará

21,0 DAS DISPOSICÔES GERAIS

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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22.0 pos ANEXOS
22.1. Constituem ânexos desie edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Reíêrência (OrÇamento Básico)
ANEXO ll - PÍoposta de Preços
ANEXO I I - l4odelos de Dec arações
ANEXO V " Ivinula do Coniraio

Assaré CE 13 de SeteÍnbro de 2023.

)(«l, v- _
Jose l-lâv 0 unotre Parva

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria l\y'unicipa de nfraestrutura
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

4ssARÊ-cÉ
,I . OBJETO DA CONTRATAçÃO
'1.1 - Aquisição de pré"moldados para atender as necessidades da Secretaria lVlunicipal de lnfraestrutura do

MunicÍpio de Assaré/CE, coníorme o presente Íermo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 - A aqujsição destes materiais visa atender as necessidades de manutenção, conservaÇáo, rêcuperação e
pequenos consertos na malha viária da cidade, proporcionando maior conforto aos transeuntes e conduiores de

veículos automotores e ainda de ÍoÍma a oferêcer melhor qualidade vida ao cidadão. Além da melhoria nas vias,

reduz-se os prejuízos para a Prefeitura e para o cidadã0, que tem menor depreciação em seus veículos.

2.2 - Salienlamos ainda que a aquisição de maleriais pré-moldados, destinados à Secretaria [4unicipal de
lnfraestrutura, se fâz nêcessário para a manuiençáo da cidade de Assaré/CE, para melhor atender as
necessidades da população tendo em vista que a secretaria dispõe de equipe para esies pequenos seruiços,
reduzindo, portanio, gasios com obras municipais e entrega de melhores condições estruturais aos munÍcipes, e

melhores condições do sâneâmento básico.
2.3 - A Secreiaria l\lunicipal de lníraestrutura desempenha um papel essencial na consiruçáo e manutenção das
esiruturas que compõem a base da infraestrutura de nossa cidade. Com o intuito de atender às demandas
crescentes por melhorias em nossas vias e espaços urbanos, reconhecemos a necessidâde de adquirir materiais
de consirução que otimizem e agilizem nossos processos.

2.4 - Portanto, considerando a crescente necessidade de melhorias em nossa inftaestrutura e os benefícios
tangÍveis proporcionados pelos materiais pré-moldados, a aquisiçâo desses elementos se apresenta como um
passo importanie para o progresso de nossa cidade. Acreditamos que essa dêcisâo é vital para atendêr às
dernandas da população de Assaré/CE de maneira eficaz e sustentável.

3 . DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAII4ENTO
3,1 . Para a aguisiçáo deste objeto esrá serdo emoregada a modalidade de licitaçào denominada PREGÀO na
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de dheito público e, em especial as disposições da Lei
Federal n"l0.520de17dejulhode2002,e,subsidiadamente,daLei Federal n0.8.666de21 dejunhode1,993
e Decreto no 10.A24 de 20 de setembro de 2019, o que deiermina as Leis complementares n'123i2006 e no
14712014 e outras normas aplicáveis.
3.2. 0 critério de julgamento será o de menor prcço global, tendo êm vista que a mesma não restringirá o
caráter competitivo do cerlâme, muito menos a peda da economia de escala, a qual encontra-se prevista no art.
23, §1o da Lei 8.666/93, sendo necessário registrar que a natureza da aquisição objeto da prcsente contratação,
requer a opção do critério de julgamento acima cilado, em razâo do fator de economicidade gerado para a
Administração.
3.3 . Será vencedora a licilante que apresentar o IVENOR PREÇO pOR LoTE,
3.4 . Não serão aceiios para fins de classiÍicação da pÍoposta final, preços unitários superiores aos valorês
constantes no orçamento abaixo dêtalhado,

4- LOTE ÚNICO
4.1 - Os itens foram agrupados êm LOTE úNICO, de forma quê favoreça a loglstica, a liscalização e o
gerenciamento do coniraio. A didática adotada não prejudicará de forma alguma a competição, uma vez que os
itens que compõem 0 lole são comuns. Essa didática tem como finalidade facililar o processamento do certame,
além disso, com a maior quantidade fornecidâ através da formação do lote, a administraÇão poderá contratar por
preços menores uma vez que a maior quantidade reprêsenta maior margem de lucro à contratada e possíveis
descontos ao coniratante.
4.1.2 ..O-não parcelamento do objelo êm itens, ou seja, a compra por lote, nos temos do art. 23, s1o, da Lei no
8 666í993, neste caso, se demonstra tócnica e economicamente viável e não tem a finaiidade de reduzir o
caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contrataÇão, a compêtiÇão

P.ef eituía deAssaré
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necessária em um processo licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é â de aiender a contento as

necessidades da AdministraÇão Pública. 4ssaor-cÉ
4.1.3 . No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em coniratar a ploposta mais valilàjosa,

individualizar a contratação do aludido objeto encarece o mnirato Ínal, uma vez que os licitantes possuirão uma

margem de nêgociação bem mâior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeio licitado.

Dessa Íorma, na unificação em único lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na

economiâ de escala, iendo em vista que implicaria em aumento de quantitaiivos e, consequentemente, numa
redução de preços a serem pagos pela AdministraÇão.

4.2 - DO VALOR ESTIMADO DO ORçAMENTO (ESPECIFICAçOES E AUANTIDADES)
4.2,'l . A empresa a ser contralada, deverá fornecer os seguintes produtos/serviços, coníorme descrição na
planilha abaixo:

Lotê Único

4.2.2. ConÍorme exigência legal, o l\.4uniclpio de Assaré realizou pesquisas de preços de mercado e estimaiiva
de custos junio ao sistema de preços aooÍaçáo, utilizando-se como base legal a lnstruçâo Normativa n'73, de
05 de Agosio de 2020.
4.2.3 - Foi utilizado mmo metodologia para obtenção do preço de referência para a futura coniraiação, a média
dos valorês obtidos nas pesquisas de preços, conforme AÍ1. 6'da supracitada lnsÍuçáo Normativa. Sendo assim,
o valor máximo admltido para esta âquisição e de R$ 232.253,00 (duzentos e trinta e dois mil, duzentos e
cinquenta e hês rêais).
4.2.4. Não serão aceitos para Íins de classiÍcação das propostas/contratação, preço unitário superior ao vêlor
constante no orÇamento acima detalhâdo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS/MATERIAIS E DO RECEBIMENTO
5.1 Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelo(a)
Secretada/Fundo competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado
nas respectivas Ordens de Corfpra, ficando a AdministraÇão no direito de solicitar apenas aquela quantidade
que lhe for esiritamenie necessáia, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Conlrâtada.
5,2 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do rccebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obígadâ a trocar, as suas expensas, os produtos/matedais quê vierem a ser recusados
porjusto motivo, sendo que o ato do recêbimento não importará a sua aceitação
5.4 " A Contratada deverá efetuat as entregas em transporte adequado para ianto, sendo que os
produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da dâta de
industíalizaçáo e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - caso a Prefeilura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compaiíveis para a guarda e ârmazenamênto dos produtos/matêriais.

Itêm Especificação Unidade Ouantidâde Marca/l!lodelo
unitário

ValorTotal

001

NTIANILHA DE CONCRETO, COI\4

FERRAGEXiI, ]TIEDINDO 6OCN4 DE

DLÂtrlETRo o,S lvtETRo DE ALTUM
UND 500 R$ 155 18 R$ 77.590 00

aa2
PARALELEP P DO PREMOLDADO ME O

Fio 10x30xl00x15 UND 600 R$ 23,08 R$ 13.848,00

003
PISO DE CONCRETO NTERTMVADO
10x20 DE 4CL1

500 R$ 42,15 R$ 21 075,00

004
PISO DE CONCRETO NTERTRAVADO
10x20 DE 6Ctú

600 R$ 48,90 R$ 29.340,00

005 POSTE l OI\,l CIRCULAR DE CONCRETO UND 80 R§ 1.130 00 R$ 90.400,00

Valortotal: R$ 232.253,00

RLl3 Dr. Paiva, no. 415 Viia llota - CEp: 63.140 000 - AssãrélCE , Fone: (BB) 3535-1613



P.éf êiturâ dê

AS;S;=Iré
/-.^2," r-, ....... /-.<:..,.- ..."-t",.-,1

ír+o,to*t' 
tê o..(

,;" 
t't.

;. , 000032 ã

5.6 - O recêbimento dos produtos/maiêriais sêrá êfêtuado nos seguinlês têrmos:

5,6.1 . Provisoriamente, para efeito de postedor verificação da conformidade do produto/material com a
especificação; 4§sARÉ,ce

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/material, pelo setor responsável
pela solicitaçàoe consequentemenre aceilaÇã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6,1 . As despesâs deste Contraio conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro [/unicipal, de acordo com

doiaÇões constantes no quadro abaixo:

OÍgao Unid.0rc. Elêmênio de 0êspesa

08 0808 15.122 0112 2 055 0000 3 3 90.30 00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos/materiais íomecido será efetuado pela Adminishaçâo, obedecida à requisiçâo,

em moeda corrente, coníorme o valor apresentado na fatura correspondente e certiiicado pêlo selor competente
lirnitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Ílnanceiros do Tesouro

l\lunicipal, em prazo não supêrior a 30 (hinta)diâs.
7.2 - O pâgamento será efeiuado através de Transferência Bancária.

I - DAs oBRtcAÇóEs DA CoNTRATADA
8.1 . As obrigaçôes do(a) CONTMTADO{A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte iniegrante do
Edital, independenie de sua Transcrição.

9 . DAS OBRIGAÇOES DA CONTMTANTE
9.1 - As obrigaçoes do(a) CoNTMTADO(A) são as descriminadas nâ lvlinuta Contratual, partê integrante do
Edital, independente de sua Transcrição,

1O . VIGÊNcA CoNTRATUAL
'10.1.0futuroContratoterávigênciaaté31/'1212023,aconiardadatadesuaassinatura,ouênquantodecorrero

fornecimento do equipamentoibem dentro da vigência do mesmo.

Assaré/CE, 13 de seiembro de 2023.

*F
José Éávio OnoÍre Paiva

0rdenado(a)de Despesa
Secretária li,,lunicipal de lnÍraestrutura

Rua DÍ. Paiva, no. 415 - vla t lota CEp: 63_144 000, essaraTCe ror. [g :::ltOr:-
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ANEXO II
PROPOSTA PREçOS

A Prefeitura iVunicipalde Assaré, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissáo aos prcceitos legâis êm vigor, especialmente os da

Lei n0 8.666i93 e Lei no 10.520/2002 e o Decreto Federal n0 10.024/2019, bem como às ciáusulas e
condiçôes da modalidade Pregáo Eletrônico no 2023.09.13.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de padicipar da mencionâdâ Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fomecer os produtos/bens especiÍcados no

Anexo l, caso sejamos vencedo(es) da presente Licitaçâo.

Objeto: Aquisição de pré-moldados para atender as necessidades da Secretaria ltlunicipal de
lnfraestrutura do MunicÍpio de Assare/CE, conforrne especificações apreseniadas âbaixo.

Valor Totalda Proposta: R$

Proponente

Endereço;

Data da Abertura:
Horárlo de Abertura: .. ...
Prazo de Entregâ: Conforme Editale Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Datal

Assinatura do Proponente

Unid.
0001 IIIANILHA DE CONCRETO COIV FERMGEI''

MEDINDo 6OcIu DE oIÂ]\,IETRo 0,5 IÚETRo
DE ALÍURA

UND 500

aa02 PARALELEP P DO PREIúOLDADO MEIO FC
10x30x100x15 UND 600

0003 P SO DE CONCRETO NTERTRAVAOO 1OX2(
DE 4CM M2 600

0004 PISO DE CONCRETO INTERTMVADO 1OX2(
DE 6CIV M2 500

0005 POSÍE JOÀ,I C RCULAR DE CONCREÍO UND 80

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEpt 63.140-OOO - Assaré - CE
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ANEXO Ir
r!r0DELos DE DECTARAÇoES

DECLARAÇOES

1 - (NOl\4lNA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para surtir eÍeito junto à

Prefeitura l\,4unicipal dê Assaré, no procedimenio licitatório sob a modalidade Pregáo, que se compromêie a
cumprir com todos os tennos deste Edltal.

2 -íNOl\,4lNA E aUALlFlO , DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmenle
para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n0 2023.09.13,1, junto ao MunicÍpio de
Assaré/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de'18 {dezoito) anos em
irabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a padir de 14 (quatoze) anos, nos termos do jnciso XXXlll, do Art. 70 da Constituição
Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dr Paiva, n" 4'15, Vita Uota - CÉp: 6:.í+O-00O - nssare - Ce
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ANEXO IV
MINUTA DO CONÍRATO

Contrato para a Aquislção de pré-moldados para atender as

necessidades da Secretaria N,lunicipal dê lnfraestrutura do

l\runicípio de Assare/CE que entre si fazern, de urn lado o

l,4unicÍpio de Assare/CE e do oulro

0 Municipio de Assaré, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscÍita no CNPJ/MF
sob o n.o 07 587 983/0001-53, através da Secretaria lVunicipâl de lnfraeslrutura, neste ato represenlâda por

seu(sua) ordênado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Flávio Onofre Paiva, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Assaré/CE apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouÍo lado
estabeleclda na

nesle alo representada por

o",",i,"0"jà àôHiáÀiilA,;;;il Í;,,?'Jf["Jlil.3:.,,:ij,,:,. ",,i,i,. i.,,liáláoá L,iiliÍi
na modalidade Pregão EleÍônico n0 2023.09.'13 1, tudo de acordo com as norrnas gerâis da Lei no 8 666/93,
e suas a teraçôes posterlores, bem como com a Lei no 10.520/02e0 Decreto Federal n0 10024/'19 Le que

Regu arnenta o Pregâ0, na Íorma das cláusuLas e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRTMEIRA Do FUNDAMENTo LEGAL
1,1 - Processo de Licitação na moda idade Pregão Eletrônico n'2023.09.13.1, de acordo com as normas
geÍais da Le n0 8.666/93 e suas a teraÇÕes posteriores, bem corno com a Lei no 10 520/02 Le que
Regulamentâ o Pregã0, devidan]ente homologado pelo(a) S(a) José Flávo 0nofre Pava, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria lVunic pal de nfraestrutura

cLÁusuLA SEGUNDA Do oBJETo
2,1 - O presente lnstrumento tern corno objelo a Aquis gão de pre-moldados para atender as necessidades da
Secretaria lVunicipai de lnÍraesÍutura do l\4unicipio de Assaré/CE, conforme especiÍicaÇões conslantes no
Anexo ldo Edital Convocâtóro, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍoÍme discriminado no
quadro abaixo:

inscr ta no CNPJi I\,4F sob o n o

cLÁusuLA TERcETRA. Do vALoR, Do REAJUsÍE E Do REEeulLíBRo EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.'l-OobjeloconÍatua tem o valor totalde R$ ,, ........ .... . ( .............. .. .. ...... ...... .., ,, ).3.2 O valor do presenle contraio não será reaiustado.
3.3 Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos do
contratado ê a retribuiçáo da Adm nlstraçáo para a justa remuneração do íornecimento, desde que
objetivando a manuiençáo do equilibrio econômicoíinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobtevirem
fatos iÍnprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditvos da
execução do aiustado, ou ainda, em caso de forÇa maior, caso iorluito ou fato do píncipe, conígurando álea
econômica extraordinária e exlracontralual, nos termos do AÍt. 65, lnciso ll, alínea ,d,, da Lei 9.666i93,
devendo ser Íormalizado alravés de ato administralivo.
3.4 - Para a eíetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requeÍimento formal à
Administração l\,4unicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do iiem(ns) que se
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Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) íscal (is) de entrada da(s) mercado a(s), do periodo compreendido enÍe a data

da contrataÇão e da sollcitaçâo, que será formalzâdo atraves de Termo Aditivo, cuja publlcação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do

Art. 61, da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA euARTA. Do pRAzo DE vtcÊNctA coNTMTUAL
4.í . 0 presenle Conlralo terá vlgênc a aié 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura, ou

enquanto decoÍer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTRÉGA DOS PRODUÍOS E DO RECEBIMENTO

5.1 ' 0s produlos serão fomecldos de acordo com as solicitações requistadas pela Secrêtariâ/Fundo

compelente, devendo os mesrnos ser entregues junlo à sede desta, ou onde for menclonado nas respectivas

ordens de Coripra, fcando a Adm n stração no direito de solcitar apenas aquela quantidade que lhe for

esiritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a mntar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra
5,3. A Conlralada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
juslo moiivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçáo.
5,4 - A Contratada deverá efetuar as eniregas em transporte adequado para tanto, sendo que os plodutos
deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiíicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrcga programada a contratada deverá dispor de instalaÇões
condizentes e compatíveis para a guarda e armâzenamenlo dos produtos.

5.6 . O receblmento dos produtos será efetuado nos seguintes teÍmos:
5.6.1 - Provisoriamenle, para efeilo de posterior veriÍicação da conÍormidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 Definitivamente, após veÍiÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemenle aceitação

CLÁUSULA SEXTA. OA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste ContÍato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte Dolaçâo 0rçamefl tária;

CLÁUSULA sÉTINIA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamenlo dos produtos Íomecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisiçoes, em moeda corÍente, conforme o valor apresentado na íatura corÍespondente e certificado pelo
seior competente limiiando-se o desêmbolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Têsouro lvluricipal, êm prazo não superior a 30 (lrinta) dias
7,2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OIÍAVA . DAS OBRIGAÇOES DA CONTMTADA
8.'l - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objelo do presenle Contrato, obfgar-se-á a:
8.1,'1 Cumprir integra mente as disposiÇões deste lnsirumento e do EditaL Convocatórlo.
8.1,2 - Responsabilizar-se pela períeiçáo do(s) produto(s) obieto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu foÍnecimenlo.
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8.1.3 Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se ÍeÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 lvanter, durante toda a execução deste Conirato, em compalibilldâde com as obrigações por ee
assumidas, todas as condições de habilitação e qualficaçáo exigidas na lcitaçâo.
8,1.5 Fornecer corn presteza e dign dade o(s) produio(s) objeto deste ContIato.

8,1.6 Aceltar nas mesmas condiÇões contratuais, acréscmos ou supressÕes que se Íizerem necessários

na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lel n" I666/93, alierada e conso idada,

8.1.7 Entregar no prazo riáximo de 05 (cinco) dias, a contar do ÍecebiÍrento da respectiva ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competenle, devendo os mesmos ser entregues na sede da

SecÍetaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedila Ordem de Compra, sendo as despesas com â

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 Trocar, as suâs expensas, o(s) produlo(s) quê ve(em) a ser recusado(s) por justo molivo, em prâzo

máximo de 05 (cinco) dias sendo que o ato de recebimento não irnportará em sua aceitaçào.
8,1.9 Efetuar a entrega do(s) produlo(s) êm transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos
deverão estar todos em emba agens íechadas, contêndo a identificação da dâla de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.
8.'1.10 Caso a Contralante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de insta açôes
condizentes e compaliveis para a guarda e arTirazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioração.

CLÁUSULA NONA . OAS OBRIGAçÔES DA CONÍMTANTE
9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1,1 - Exigir o fiel cunrprimento do Edital e deste Conlrato, bem como zelo no íornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9,1.2 - Notiiicar a C0NTRATADA sobre qualquer irregulâridade no fornecimenlo do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9,1.3 . Acompanhar e fiscâlzâr junto a Conlratada, alravés da Secretarial conlratantê, a execuÇâo do objeto
conkâtuâl
9.'1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumenlo, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as clàusulas conlraluais.

cLÁusuLA DÉc llA - DAS SANçOES
'10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadirnplente sêrão aplcadas as sanções dos artgos 86 a BB da Lei
no 8.666/93, e suas dernais alteraçÕes.
10,2 0 Atraso injustiÍicado na execuÇão do contrato, inadimplemento, suje tará a Contratada às seguintes
sanções:
I advertência, sangão de que trata o inciso do aÍ1. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licilação;
b) outras ocorrências que possam acaÍrelar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da contratante,
desde que 1ão caiba a ap icaçáo de sarÇão rais grave
ll multas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por mêio de Documento de Arrecadação lvunicipal DAI\/, a ser preenchido de acordo com
instruçÕes Íornec das pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contrâlual total do exercício, por dia de alraso na prestaçáo dos
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serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contralual total do exercicio, por infração a quâlquêr cláusula ou

condiqão do contrato, não especillcada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratuâl total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

Oeilado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguiÍem à
data da comunicação formal da rejeiçáo;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de

Assaré, por prazo não superior a 2 (dois) anosl
lV declâração de inidoneidade para licitar ou contrâlar com a Administração Pública, enquanto peldurarêm

os motivos delerminanles da punição ou até que seja promovida a reabilitâção perante a auloridade quê

aplicou a pena idade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resulantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso antêrior.
10.3 - A Prefeitura i\,4unicipa de Assaré, sem prêjuízo das sanções aplicáveis, reterá crédto, promoverá

cobranÇa judjcial ou extrajudicia , a íim de receber mu tas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que

t ver sofrido por culpa da empresa Conlratada.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIIVIEIRA. DA REscIsÃo
'11,1 - Este conlÍato poderá ser rescindido unilâteralmente pêla Contratante, por conveniéncia administrativa
ou por infringência de qualquer das condiÉês pactuadas.

11.2 . O não cumpÍimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamenle em
quebra de Conlralo, ensejando rescisão administraliva prevista no arl.77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde iá os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamenlo dispostas no presente lnstrumenlo.
11.3 . 0 presente contraio é rescindivel ainda, independeniemente de qualquer lnterpelaÇâo Judiclal ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamenlo pela CONTRATANTE;
11.3.2 Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partesl
'11.3.3 - Acerto em comum acordo por n clativa de uma das partes, medianie aviso por escrito com 30
(trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes

11.3.4 - No caso de não cumprimenlo de qualquer das ciáusulas deste contrato, a parle que Se Sentir
prejudicada poderá rescindr-lo sem que se Íaça necessário uma cornunicação por escdto com a anlecedência
deÍinida no subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA DA aLTERAçÀo coNTRAruaL
12.1 - Quaisquer alleraçôes que venham a ocorÍer neste lnstrumento serão efetuadas medianle Íermo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA. DA puBLtcAçÂo
13.1 Este contrato deverá ser publicado por afixação ern local de costume, até o So (quinlo) dia úlil do mês
subsequente ao de sua asslnatura.

cLAusuLA DÉctMA QUARTA Dos ANExos
14.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuals correspondências Íocadas entre as partes,
independenlemente de iranscriçá0.
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cr-Áusum oÉctuA euINTA - Do FoRo
15,í . 0 Foro competênte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contralo é o da Comarca de

Assaré - CE.

Declaram as partes que estê Contrato coresponde à manifestação Ínal, cornpleta e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim eslarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo íirmadas.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTE[/UNHAS:

1).................. . .. ............................... cpF

2) ................... .. ....... ..... ..... .......... .. ....... ............. CpF
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